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	TEF/CC – COMUNICAÇÃO DE OPÇÃO DE USUÁRIO ECF – AUTORIZAÇÃO PARA EMPRESA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO


	IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

	1- NOME COMERCIAL / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO

	     

	2- NOME FANTASIA

	     

	3- Nº INSCRIÇÃO ESTADUAL
	4- CNPJ

	     
	     


	ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

	5- LOGRADOURO (RUA, AV., PRAÇA, ETC.)

	     

	6- NÚMERO
	7- COMPLEMENTO
	8- BAIRRO

	     
	     
	     

	9- MUNICÍPIO
	10- UF
	11- CEP

	     
	MG
	     

	12- FONE (Precedido do nº do DDD)
	13- FAX (Precedido do nº do DDD)
	14- E-MAIL

	     
	     
	     



	IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO   (AJUDA - TECLE F1)

	15- NOME COMERCIAL / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO

	     

	16- NOME FANTASIA
	17- CNPJ

	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	18- BANDEIRAS

	 FORMDROPDOWN 

	 FORMDROPDOWN 

	 FORMDROPDOWN 

	 FORMDROPDOWN 


	 FORMDROPDOWN 

	 FORMDROPDOWN 

	     

	OBS: UTILIZAR UM FORMULÁRIO PARA CADA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DE DÉBITO INFORMADA NO CAMPO 15

	ENDEREÇO DA EMPRESA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DE DÉBITO

	19-LOGRADOURO (RUA, AV., PRAÇA, ETC.)

	     

	20- NÚMERO
	21- COMPLEMENTO
	22- BAIRRO

	     
	     
	     

	23- MUNICÍPIO
	24- UF
	25- CEP


	     
	  
	     

	26- FONE (Precedido do nº do DDD)
	27- FAX (Precedido do nº do DDD)
	28- E-MAIL

	     
	     
	     

	COMUNICAÇÃO / AUTORIZAÇÃO

	29- 

O CONTRIBUINTE, IDENTIFICADO NO CAMPO 01, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO CONVÊNIO ECF 01/01 E NO PROTOCOLO ECF 04/01, DECLARA QUE EM SUBSTITUIÇÃO À OBRIGATORIEDADE DE IMPRESSÃO PELO ECF DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO EFETUADO COM CARTÃO DE CRÉDITO OU DE DÉBITO ADMINISTRADO PELA EMPRESA IDENTIFICADA NO CAMPO 15, AUTORIZA, POR MEIO DESTE INSTRUMENTO, A REFERIDA EMPRESA A INFORMAR À SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MINAS GERAIS, AS OPERAÇÕES DE RECEBIMENTO POR MEIO DO RESPECTIVO CARTÃO, NA FORMA PRAZO E PERIODICIDADE ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. DECLARA AINDA ESTAR CIENTE DE QUE ESTA OPÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A EFICÁCIA, NO CASO DA EMPRESA ADMINISTRADORA DO CARTÃO DEIXAR DE PRESTAR AS INFORMAÇÕES, CONFORME PREVISTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, AINDA QUE POR MOTIVO DE PREENCHIMENTO DESTE FORMULÁRIO COM INFORMAÇÕES INCORRETAS OU INVERÍDICAS, HIPÓTESE EM QUE DEVERÁ PROMOVER IMEDIATAMENTE E INDEPENDENTEMENTE DE NOTIFICAÇÃO, A IMPRESSÃO PELO ECF DO COMPROVANTE  DE PAGAMENTO EFETUADO COM O CARTÃO DE CRÉDITO OU DE DÉBITO RESPECTIVO.



	RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES (SÓCIO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL)

	30- NOME

	     

	31- CARGO NA EMPRESA
	32- CPF

	 FORMDROPDOWN 

	     

	33- LOCAL / DATA
	34- 

	     
	

	
	
	ASSINATURA
	



	PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

	35- DATA
	36- RESPONSÁVEL
	37- ASSINATURA

	
	
	

	
	
	



	INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO

	ADMINISTRADORAS (REDE ADQUIRENTE): VISANET – REDECARD – TECBAN – AMEX – HIPERCARD

BANDEIRAS: VISA – VISA FÁCIL – VISA ELECTRON (DA VISANET) CHEQUE ELETRÔNICO (DA TECBAN) AMERICAN EXPRESS (DA AMEX)

                        HIPERCARD (DA HIPERCARD) MASTERCARD – MASTERCARD ELETRONIC – MAESTRO – DINNERS – REDE SHOP (DA REDE CARD) 

EMISSORES: BANCO DO BRASIL, BRADESCO, CEF, ITAUCARD, UNIBANCO, CREDICARD, HIPERCARD, AMEX, ETC. (SÃO 55 EMPRESAS EMISSORAS).




MOD. 06. 07. 100

SECRETARIA DE ESTADO DA 


FAZENDA DE MINAS GERAIS





FLUXO: 1ª VIA: REQUERENTE > AF > DICAT/SRE (PROCESSAMENTO E ARQUIVO)


               2ª VIA: REQUERENTE > AF (ARQUIVO)


               3ª VIA: REQUERENTE > AF > REQUERENTE (COMP. PROTOCOLO/ARQUIVO)








